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Projeto de Lei nº.034/2021, de 15 de julho de 2021. 

 

“Autoriza o Poder Executivo 

Municipal efetuar contratação temporária de 

excepcional interesse público, e dá outras 

providências. ” 

 

   O Prefeito Municipal de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

    Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

razão de excepcional interesse público um (01) Farmacêutico,  com carga horária de 20 horas 

semanais/100 horas mensais e com remuneração mensal de R$ 2.522,13 (dois mil, quinhentos e 

vinte e dois reais e treze centavos), para atendimento no Hospital . 

        

   Art. 2º As obrigações, atribuições, carga horária, bem como o nível de 

escolaridade exigidos para a contratação, está prevista no anexo único que de ora em diante 

integra a presente Lei.     

 

   Art. 3º A contratação será efetivada via contrato administrativo e o 

contratado vinculado ao regime geral da previdência social, ficando-lhe assegurado os direitos e 

deveres previstos na Lei Municipal Complementar nº. 001/2005 de 26 de julho de 2005, e no 

ordenamento legal municipal vigente. 

 

   Art. 4º O contrato a ser celebrado com o profissional contratado por 

esta lei terá duração de até um (01) ano, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 

renovados por iguais períodos, sendo que o contratado terá os mesmos direitos e reajustes 

salariais concedidos aos servidores públicos municipais. 

 

   Art. 5º O contrato poderá ser rescindido a qual tempo pela 

municipalidade, mediante comunicação prévia ao contratado, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias.  

        

   Art. 6º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

 

   Art. 7º. A contratação de que trata esta lei será precedida de processo 

seletivo simplificado, mediante Prova de Títulos. 

 

   Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

   Gabinete do Prefeito, 15 de Julho de 2021. 

 

 

 

      Paulo Sérgio Battisti 

                Prefeito 
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ANEXO  ÚNICO 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

 

   SÍNTESE DOS DEVERES: Promover o tratamento e a recuperação da 

saúde de pacientes mediante a aplicação de métodos e técnicas fisioterapêuticos para reabilitá-

los às suas atividades normais da vida diária. 

 

   EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar atividades técnicas 

específicas de fisioterapia no tratamento de portadores de necessidades especiais encaminhados 

pelo Serviço de Saúde do Município; orientar e executar tratamento em entorses, fraturas em 

vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios 

físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades 

fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas 

com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter 

profissional, educativa ou recreativa, organizadas sob controle médico e que tenham por 

objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

a) Carga horária: 20 horas semanais/100 horas mensais; 

b) O exercício do cargo poderá exigir a presença do servidor a noite, 

finais de semanas e feriados. 

     

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a)  Instrução: Curso Superior de Fisioterapia; 

b)  Habilitação Profissional: Habilitação Legal para o exercício do cargo 

com o respectivo registro no órgão de classe; 

c)  Idade: Mínima de 18 anos. 

RECRUTAMENTO:  Processo Seletivo Simplificado. 
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JUSTIFICATIVA 

 

   Nobres Vereadores,  

 

   Visa o presente projeto de lei suprir as necessidades da Secretaria de Saúde de 

nosso Município, com a regularização da contratação de farmacêutica para o Hospital Municipal 

de Campinas do Sul/RS, diante da imprescindibilidade dos serviços desempenhados.  

 

   Destaca-se que se postulou a prorrogação da contratação emergencial ao 

referido cargo a esta digna Casa, porém entende-se que, para o cumprimento fiel da legislação e 

até que não se realize concurso público para o preenchimento da vaga, circunstância que poderá 

ser avaliada a partir de 2022, após o fim das limitações impostas pela Lei Complementar 

173/2020, a realização de um novo processo seletivo atende a urgência do momento.  

 

   Assim, encarecemos pela aprovação do mesmo, por essa casa legislativa. 

 

  

Gabinete do Prefeito, 15 de Julho de 2021. 

 

 

 

Paulo Sérgio Battisti 

Prefeito Municipal 

 


